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TERMo DE REFEnÊNcn DTsrENSA DE LrcrrnÇÃo

r. JUSTIFTcATTvA DA coNTnnraçÃo:
A Lei no 14.13312021 estabelece as norrnas gerais de licitação e contratação

pública. A elaboração do presente Termo de Refcrência justifica-sc pela necessidade de
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança para o
evento de 150 anos de São Vicente do Sul/RS, a ser realizado no dia 29 de abril, no
município de São Vicente do Sul.

A realizaçáo do evento, de caráter cultural e com expectativa de participação de
público local e regional, demanda a adoção de medidas adequadas de segurança, a fim de
garantir a integridade fisica dos participantes, organizaçã,o do espaço e prevenção de
incidentes. Nesse contexto, a presença de profissionais qualificados torna-se
indispensável para assegurar o controle de acesso, a manutenção da ordem e o
atendimento a eventuais situações emergenciais.

Ressalta-se que a Administração Municipal não dispõe de equipe propria
suficiente e especializadapara atender integrahnente essa demanda, sendo necessária a

contratação de empresa com experiência comprovada e capacidade técnica para a
execução dos serviços.

O Termo de Referência, portanto, tem como finalidade defirrir de forma clara e
objetiva as condições, especificações técnicas e critérios necessários para a contratação,
garantindo transparência,padronização e cficiência no processo, alénr de assegurar que a
solução contratada atenda plenamente às necessidades do evento.

A contratação direta mostra-se legal, necessária e adequada, atendendo ao
interesse público e aos princípios da legalidade, eficiência, econornicidade e

planejamento, nos termos da Lei no 14. 13312021 .

2. DO OBJETO:
Solicitação de abertura de processo de Dispensa de Licitaçáo para a contratação

de empresa especializad,a na prestação de serviços de segurança para o evento de I 50
anos de São Vicente do Sul/RS, a ser realizado no dia 29 de abril. no município de São
Vicente do Sul.
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3. DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO: 
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A secretaria de Municipal de Turismo e Cnltula n\§fsita fazer a contratação, da
forma correta dentro da normalidade. X\ , t)
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Município: São Vrcente do Sul - RS

Departamento:
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo,
Cultura e Desporto

Solicitante (Secretário) : Felioe Della Pace Rosa
Responsável pelo Termo
de Referência:

Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação: Disrrensa de Licitaçãcr
Lesislacão: Lei Federal n" 14.13312021
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Reconhecemos a dispensa de licitação paraa empresa com base no art. 15 daler

no 14.133121. Contudo, a sua consideração.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste Termo de Referência será prestado de fbnna direta.
A entrega deverá ser feita na Secrefaria Municipal Industria, Comércio, Turisrno,

Esporte eLazer - Centro de São Vicente do Sul, crn até 15 dias Írtcis após a cmissão da
ordem de compra.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇOBS »A CONTRATANTE:
6.1.1. E,fetuar o pagalxento devido pela execução do objeto cornprado, t:roprazo

estabelecido, desde que cumpridas todas as forrrralidades e cxigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades rcgulamentarcs e contratuais;
6.1.3 Cumprt e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1 .4 Notificar, por escrito quando neccssário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo prcsteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇOBS On CONTRATADA:
6.2.1 A CONTRATADA dever'á responsabilizar-se por quaisqr,rer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decomentes de sua culpa ou dolo na
execução do objeto contratado.

6.2.2 A CONTRATADA deverá responsabilizar-sc pclos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do cONTRATO.

6.2.3 A CONTRATADA deverá tnanter, durante toda a vigôncia do CONTRATO,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

6.2.4 As exigências de qualificação técnica c econômico-financeira serão
definidas confonne a Lei nu 14.13312021.

6.2.5 A contratada deverá apresentar laudo tócnico de certificação.
6.2.6 O fornecimento deverá ser realizado conforme o cronograma determinado

pela Secretaria requisitante.
6.2.7 O produto deverá ter garantia mínima doze) meses.
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Finalidade: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Item Descrição do ltem Unid. Otde. Valor Unit. Valor Total
01 PrestaÇão de serviços de seguranÇas. t0 TIN R$ 300.00 R$ 3.000,00

Total estimado: R$ 3.000,00
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7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria de nomeação. Alem clisso, o f-iscal designado será o(a)
Sr(a) Giliard da Silva Vilanova.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor ofêrta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 6U da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a veritlcação dos seguintes rcquisitos:

I - a inscrição no Caclastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual c/ou rrunicipal, se
houver, relativo ao dornicílio ou sedc do licitante, pertinentc ao seu rarno de atividade e
compatívcl com o objeto contratual;

III - a regularidade perante aFazenda fcderal, estadnal e/ou rnunicipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalentc, na fon.na da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, qne demonstrc
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lci;

V - a rcgularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Tócnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Tócnica, fornecido por pcssoa jurídica de dircito pÍrblico ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa oll rcgular, serviços com
características idênticas ou sirnilares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEUTÁRII :

9.1 . Os recursos correrão por cotrta da dotação do prograrna de fomento ao turismo
e cultura rnunicipal.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estirnado para a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de segurança para o evento de 1 50 anos de São Vicente do Sul/RS, a ser
realizado no dia 29 de abril, no tnunicípio dc São Viccnte do Sul, no valor de R$ 3.000,00
(Três mil reais), por se enqnadrar ern bcm de pequeno valor (art. 75,fi, Lei 14.13312021),
conforme a tabela abaixo:

11 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAM
O prazo parapagamento será de até 30 (trinta) d a entrega e conferência,

mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em nome NPJ ativo.
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Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total

01 Prestação de serviços de sezuranças. TIN 10 R$ 300.00 R$ 3.000,00
Total estimado: R$ 3.000.00
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Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.

O pagamento será efetuado por rneio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar colno emitida a ordem
bancfu ia para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela cONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAçÃO:
A contratação será realtzadacom fundamento na Lei Federal 14.I3312021, devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, daLei 14.13312021, Decreto
10.02412019 e normas rnunicipais correlatas.

São icente do Sul, 23 de abril de 2026.

Secretário(a) Munici Turismo Responsável pelo Termo
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